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3.2 — A comissão executiva do Plano tem as seguintes
competências:

a) Apresentar propostas ao conselho sobre as
medidas tendentes à prossecução dos objectivos
consagrados no Plano;

b) Elaborar a proposta do plano anual e respectivo
orçamento a submeter ao conselho;

c) Elaborar a proposta de relatório anual sobre
a actividade desenvolvida a submeter ao con-
selho;

d) Assegurar a execução das decisões do conselho;
e) Assegurar o apoio técnico à execução de pro-

gramas específicos que eventualmente sejam
criados no âmbito do PRTA;

f) Classificar as medidas consagradas no Plano,
estabelecendo as respectivas prioridade e inter-
-relação no quadro do planeamento global;

g) Dinamizar o funcionamento dos grupos de tra-
balho previstos no Plano, nomeadamente pela
coordenação de actividade dos mesmos com as
orientações do conselho.

3.3 — As entidades mencionadas no n.o 3 devem pro-
ceder à nomeação dos seus representantes na comissão
nos 30 dias imediatos à entrada em vigor da presente
resolução.

4 — A comissão executiva do PRTA é assistida a título
permanente por uma estrutura de apoio técnico, che-
fiada por um chefe de projecto nomeado pelo membro
do Governo com tutela sobre o sector do turismo, sob
proposta do conselho do Plano.

4.1 — A estrutura de apoio técnico funciona junto
da Região de Turismo do Algarve e tem a natureza
de estrutura de projecto, nos termos do artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro.

4.2 — Esta estrutura integrará um máximo de quatro
elementos, sendo três técnicos superiores e um técnico.

4.3 — Para efeitos remuneratórios, o chefe de pro-
jecto é equiparado a director de serviços.

4.4 — Os elementos que integram a estrutura de
apoio técnico são designados nos seguintes termos:

a) Em regime de comissão de serviço, requisição
ou destacamento, quando vinculados à função
pública;

b) Em regime de contrato a termo certo, quando
não vinculados à função pública;

4.5 — Os contratos referidos na alínea b) do número
anterior regem-se pela lei geral do trabalho.

5 — A Região de Turismo do Algarve disponibilizará
as instalações e assegurará o restante apoio logístico
necessário ao conselho do Plano e à comissão executiva
para exercício das suas funções.

5.1 — O financiamento das estruturas de dinamização
e acompanhamento do PRTA, que agora se criam, será
suportado pelos orçamentos das entidades representa-
das no conselho e pelas verbas do Fundo de Turismo
consignadas para esse fim de acordo com o orçamento
anual previsto na alínea d) do n.o 2.2. por despacho
do membro do Governo com tutela sobre o turismo.

6 — São revogados os n.os 2 a 6 da Resolução de
Conselho de Ministros n.o 8/95, de 9 de Fevereiro.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Julho
de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 471/98

de 3 de Agosto

Nos termos do n.o 3 do artigo 29.o da Lei n.o 15/98,
de 26 de Março, é necessário aprovar o modelo de sal-
vo-conduto a emitir aos requerentes de asilo relativa-
mente aos quais seja proferida decisão de transferência
da responsabilidade pela análise do pedido.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração

Interna, aprovar o modelo de salvo-conduto em anexo
à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Ministério da Administração Interna.

Assinada em 1 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Administração Interna, Armando
António Martins Vara, Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Administração Interna.
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